
LAVNAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÃMARA DE VEREADoRES COT.4lSSÃO PEBMANENTE
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

LEGTSLATURA 2021/2024

PARECER

Parecerno06, de2A21
Autor: Executivo Municipal
RelatorlSuplente: Vereador Adilson Seixas

PRESIDENTE

RELA

Materia: PL no 83, de2021
Data de Ingresso: 1o de outubrc de2021
Parecer: pela aprovação

S

Ementa: Cria o Conselho Municipal de Desporto e Lazer e dá outras
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Relatório:

Esta Comissão analisou o PL que tem como {inalidade principal cumprir

o previsto na legislação federal e estadual como tambóm consolidar seu próprio instrumento de

organização, participação e financiamento para o esporte local.

Aspecto Técnico:

O Projeto de Lei está em conformidade com os preceitos constitucionats
e legais vigentes, verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa, analisado pela Comissão de

Constituição e Justiça.

Conclusão:

Diante do exposto, resta a esta Comissão aprovar a materia, que visa o
desenvolvimento do esporte em Lavras do Sul, acatando a sugestão da CCJ, que é de inclusão de
emenda redacional no art. 8o, que passa ater a seguinte redação:

Art. 8" A Mesa Diretora do Conselho será eleita por meio de votação
secreta, que será composta por: (NR)

Este é o Parecer,

Sala "severino silveira", da câmaru de vereadares, 22 de outubro de
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